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COMISSÃO DE TURISMO
REQUERIMENTO N° /2022 

(Do Sr. Leur Lomanto Junior)

Requer  a  realização de Audiência  Pública
para debater sobre o turismo náutico na
Baía de Todos-os-Santos/BA.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  255,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de reunião de
audiência pública para debater sobre o Turismo Náutico na Baía de Todos-
os-Santos/BA.  Para tanto,  sugerimos que sejam convidadas  as  seguintes
autoridades:

- Carlos Alberto Gomes de Brito – Ministro do Turismo;

- Eduardo Fortunato Bim – Presidente do IBAMA;

- Martim Ramos Cavalcanti – Secretário Adjunto da Secretaria do Patrimônio
da União (SPU);

- Abelardo de Jesus Filho – Superintendente da Superintendência do 
Patrimônio da União na Bahia (SPU/BA);

- Ramiro Rockenbach da Silva Matos Teixeira de Almeida – Procurador da 
Republica;  
 
- Mauricio Bacellar - Secretário de Turismo do Estado da Bahia;
 
-  Andrea  Mendonça  –  Secretário  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  de
Salvador/BA;

- Leilane Vasconcellos Loureiro - Administradora da Bahia Marina Ltda.

JUSTIFICATIVA

A baía de Todos-os-Santos (BTS) sempre foi procurada para a
prática de esportes náuticos, como vela, remo, regata e canoagem, sendo *C
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por  isso  realizada  muitas  competições  do  tipo  em  suas  águas  calmas
também propícias para o mergulho e stand up paddle. Também ocorre por lá
a tradicional procissão marítima do Bom Jesus dos Navegantes, no primeiro
dia do Ano Novo. A região possui uma grande diversidade natural, formada
por mata Atlântica, bananais, manguezais, coqueirais e recifes de corais.

Visando  fomentar  o  crescimento  da  economia  do  turismo  na
região, pós pandemia, a Prefeitura Municipal de Salvador está elaborando
um  minucioso  planejamento  através  do  Desenvolvimento  da  Economia
Náutica  da  Cidade,  inclusive  com  a  implantação  em  2021  do  Conselho
Náutico da Cidade de Salvador.

Dentre  os  pontos  destacados  no  aludido  planejamento  vale
salientar a forma como a náutica vem sendo abordada ultimamente com
foco exclusivamente pela vertente do turismo, ignorando por sua vez uma
abordagem  mais  ampla,  complexa  e  diversificada,  na  qual  diversos
segmentos e atividades operacionais devem ser agregadas.

Neste sentido, utilizando uma abordagem complexa e altamente
diversificada, vale destacar algumas atividades da náutica: infraestrutura de
píeres,  marinas  e  atracadouros  à  produção  de  embarcações  de  esporte,
recreio, transporte de passageiros e veículos, comercio e serviços diversos,
turismo, entre outros. 

Outro  ponto  que merece destaque são as  discussões  sobre  a
regularização  da  cobrança  da  superfície  de  águas  públicas  pela
Superintendência do Patrimônio da União, vez que ao editar a Portaria n°
404/2012, foi adotado como base de cálculo da retribuição o suposto valor
do metro quadrado do espaço físico em aguas públicas, que considera igual
ao metro quadrado de áreas contiguas em terra firme, fato este que além de
trazer  grande onerosidade  ao  empreendimento  local,  tornará  a  atividade
comercial na região inviável.

Não  obstante  a  relevância  econômica  da  região,  o  Ministério
Público Federal (MPF) ajuizou no dia 09 de junho de 2022 uma ação civil
pública  (ACP)  na  Justiça  Federal  para  que  sejam  paralisadas  quaisquer
atividades  da  Bahia  Marina,  na  Avenida  Lafayete  Coutinho,  no  bairro  do
Comércio,  em  Salvador.  A  ação  pede  que  sejam  paralisadas  qualquer
atividade na área terrestre ou na aquática interligada ao empreendimento da
capital  baiana.  No  local,  estão  localizados  alguns  dos  restaurantes  mais
renomados de Salvador/BA.

Segundo a Bahia Marina há uma série de informações incorretas
sobre o suposto funcionamento sem autorização e que na ação civil pública
não há discussão de questões ambientais. *C
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É incontroversa a relevância das questões acimas expostas para
o setor náutico, sendo fundamental  a participação dos Governos Federal,
Estadual e Municipal no que concerne as ações de planejamento, concepção
de  matrizes  de  produção,  agregação  de  outras  instituições  públicas  e
parceria com a iniciativa provada e sociedade civil organizada.    

Diante da relevância da questão solicito o apoio dos Membros
desta Comissão para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 23 de Junho de 2022.

LEUR LOMANTO JUNIOR
DEPUTADO FEDERAL

UNIÃO/BA
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